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PROJETO DE LEI   Nº 13.075  

(Adriano Santana dos Santos)
Altera a Lei 3.233/1988, que regula a arborização e ajardinamento

dos logradouros públicos urbanos, para exigir instalação de
proteção na base do tronco de árvores jovens ou de pequeno porte

quando da prestação de serviços de corte de mato e similares.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz

saber que em 12 de maio de 2020 o Plenário aprovou:

Art. 1º. A Lei nº 3.233, de 19 de setembro de 1988, que regula a arborização

e ajardinamento dos logradouros públicos urbanos, passa a vigorar acrescida do seguinte

dispositivo:

“Art. 9º-A. As empresas prestadoras de serviços de roçagem, corte de mato

e capinação instalarão proteção na base dos troncos (“colos”) das árvores jovens ou de

pequeno  porte  durante  a  realização  dos  serviços  quando  se  utilizarem  de  roçadeiras,

enxadas e outros equipamentos cortantes para tanto.” (NR)

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL  DE  JUNDIAÍ,  em  doze  de  maio  de  dois  mil  e  vinte

(12/05/2020).

FAOUAZ TAHA
Presidente
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